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Câmara Municipal de Gravatá/PE

regimental, se aprovado seja encaminhado ofício ao Exmo0. Sr. 
Prefeito do Município JOAQUIM NETO DE ANDARDE SILVA, junto 
ao setor competente seja providenciada a Formação de uma equipe 
com Homens, 1(uma) Caçamba, 1(uma) Retroescavadeira para 
conservação e manutenção das estradas, deste Município.

ANTONIO MAf IA)
VEREADOR -  PRTB

JUSTIFICATIVA ORAL:

Sala das Sessões da Câmara, em 24 de novembro de 2017.

(casa Elias Torres)
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